
Deixar de atender a qualquer das convocações da
Universidade; 

9. Não haverá segunda chamada para nenhuma das pro-
vas, seja qual for o motivo alegado.

10. Não serão dadas, por telefone, informações a respeito
de datas, de locais e de horário de realização das provas. O can-
didato deverá observar rigorosamente os editais e os comuni-
cados a serem divulgados na forma do item V-1.

VI - Dos Recursos
1. Terá o candidato até 2 (dois) dias para a interposição de

recursos, tendo como termo inicial o primeiro dia útil subse-
qüente à aplicação das provas ou a divulgação de resultados e
gabarito da prova escrita objetiva.

2. A matéria do recurso será restrita à alegação de irregu-
laridade insanável ou de preterição de formalidade essencial e
não terá efeito suspensivo.

3. O candidato deverá preencher formulário de recurso dis-
ponível no site www.dgrh.unicamp.br .

4. O recurso será dirigido à Comissão Examinadora do con-
curso devendo ser protocolado no horário das 09:00 às 17:00
horas, na Divisão de Planejamento e Desenvolvimento da
Diretoria Geral de Recursos Humanos - Prédio 3 da Reitoria -
Campus da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz - Barão
Geraldo - Campinas, contendo os fundamentos da sua preten-
são.

5. Não serão aceitos, sob hipótese alguma, pedidos de revi-
são ou vista de prova, bem como arredondamento de médias,
em quaisquer fases do concurso.

6. O resultado do recurso será publicado em Diário Oficial
do Estado e pela internet (www.dgrh.unicamp.br), no prazo de
5 (cinco) dias.

VII - Do Julgamento, Habilitação e Classificação
1. A Prova Escrita Objetiva e a Prova Escrita Dissertativa,

serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos e
somente será considerado habilitado o candidato que obtiver
nota igual ou superior a 5 (cinco) na Prova Escrita Objetiva e 6
(seis) na Prova Escrita Dissertativa observando a seguinte esca-
la:

Prova Escrita Objetiva peso 1 (um);
Prova Escrita Dissertativa peso 2 (dois);
1.1. A prova escrita dissertativa será aplicada a todos os

candidatos inscritos, e somente será avaliada a dos candidatos
habilitados na prova escrita objetiva na forma do subitem 1
deste item.

2. A nota final será a média ponderada dos pontos obtidos
na Prova Escrita Objetiva e a Prova Escrita Dissertativa.

3. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo
com a nota final.

4. Em caso de igualdade de nota final, terá preferência,
sucessivamente, o candidato que:

6.1. obtiver maior nota na Prova Escrita Dissertativa;
6.2. tiver maior número de filhos dependentes;
6.3. casado ou viúvo e
6.4. maior idade.
VIII - Da convocação e admissão 
1. A convocação obedecerá à rigorosa ordem de classifica-

ção. 
2. O candidato deverá:
2.1. não ter sido demitido por justa causa da Universidade

Estadual de Campinas;
2.2. apresentar os comprovantes das condições estabeleci-

das nos itens II-1.1, III-3.5, III-3.6, do presente edital;
2.3. gozar de boa saúde física e mental, estando apto sem

qualquer restrição no exame médico pré-admissional realizado
pela UNICAMP;

2.4. apresentar demais documentos necessários conforme
relação a ser entregue ao candidato quando da convocação; 

O não atendimento às convocações, a inexatidão ou irre-
gularidade no atendimento do disposto nas alíneas acima eli-
minará o candidato do Concurso Público.

3. O candidato não deverá ocupar cargos públicos ou rece-
ber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos acumu-
láveis previstos no Artigo 37, XVI da Constituição Federal e
Decreto n.41.915/97.

4. O candidato será admitido por um período experimental
de 90 (noventa) dias, durante o qual sua aptidão e capacidade
serão objetos de avaliação para o desempenho da função.

5. O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da publicação
de seu contrato em D.O.E. para entrar em exercício. O não aten-
dimento do prazo será considerado como desistência por parte
do candidato.

IX - Da Comissão Examinadora
1. A Comissão Examinadora é o órgão auxiliar incumbido

de processar o certame, cabendo indicar as matérias sobre as
quais versarão as provas, formular as questões, realizar as pro-
vas escritas, emitir julgamentos mediante atribuição de notas e
apreciar os recursos eventualmente interpostos.

2. Na hipótese de superveniente incapacidade ou impedi-
mento de membro da Comissão Examinadora, a Diretoria Geral
de Recursos Humanos, providenciará se necessária a substitui-
ção, qualquer que seja a fase do concurso, sem prejuízo dos
atos já praticados.

3. A Comissão Examinadora do concurso está assim cons-
tituída:

Titulares: Maria Aparecida Quina de Souza, Rute Siqueira
Alves, Elisabete Masini, Adauto Bezerra Delgado Filho, Joao
Frederico da Costa Azevedo Meyer.

.
X - Disposições Finais 
1. O resultado final das provas será publicado no Diário

Oficial do Estado. 
2. O Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos a

contar da data de publicação do edital de homologação em
Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado por igual
período.

3. Os candidatos não classificados deverão requerer a
devolução dos documentos apresentados no prazo de 30 (trin-
ta) dias a contar da data da publicação da homologação do
referido concurso público, findo o qual serão inutilizados.

4. A não comprovação ou a inexatidão no atendimento dos
dispostos no presente edital, no prazo estabelecido, eliminará o
candidato do Concurso Público.

A inscrição implicará no conhecimento das presentes ins-
truções pelos candidatos e no compromisso tácito de aceitação
das condições do Concurso, tais como aqui se acham estabele-
cidas. 

ANEXO 1
PROGRAMA:
PORTUGUÊS:
Domínio do português culto compatível com o nível médio

de ensino. Leitura e interpretação de textos redigidos em dife-
rentes registros do português. Diferenças entre língua oral e lín-
gua escrita. Reconhecimento de problemas gerais de coerência,
de coesão e de uso do léxico. Escrita clara, coerente e objetiva.
Domínio dos recursos lingüísticos apropriados para a produção
de textos variados. 

Conteúdos gramaticais: estrutura do português, acentua-
ção, articuladores lógicos, correlação verbal, concordância ver-
bal, concordância nominal, correlação verbal, ortografia corre-
ta, pronomes, pontuação, regência verbal e regência nominal.

MATEMÁTICA:
Números Inteiros, Racionais e Reais
Operações elementares
Porcentagens e Juros Simples
Arranjos, Combinações e Permutações
Geometria Espacial
Trigonometria
Gráficos e Funções
Equações Lineares

Inequações
Matrizes e Determinantes
CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA:
Conhecimentos em aplicativos para:
Edição de texto;
Criação de planilhas eletrônicas;
Criação de apresentações;
Navegação e busca de informações na web.
DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
EDITAL ABERTURA nº 76/2008
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão

de Planejamento e Desenvolvimento, torna pública a abertura
de inscrições ao Concurso Público para a função de ANALISTA
DE APOIO TÉCNICO - PROCEDIMENTOS INSTITUCIONAIS, de
segmento Superior, pela Carreira de Profissionais de Apoio ao
Ensino, Pesquisa e Extensão.

I - Instruções Especiais
1 - O Concurso destina-se ao preenchimento de 01 vaga

para atuar junto à(ao) CENTRO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO TEC-
NOLÓGICA - CESET e 01 vaga para atuar junto à(ao) COLÉGIO
TÉCNICO DE LIMEIRA - COTIL e 05 vagas para atuar junto à(ao)
FACULDADE DE CIÊNCIAS APLICADAS DA UNICAMP - LIMEIRA
- FCA, bem como as que porventura vierem a surgir durante o
prazo de validade do concurso em Limeira e Piracicaba.

2. Em virtude do número de vagas, não se aplicam ao pre-
sente concurso público os dispositivos da lei Complementar
683/93.

3. A função será preenchida sob o regime de Consolidação
das Leis do Trabalho (CLT).

4. A jornada de trabalho será de 40 horas semanais,
podendo variar para os períodos diurno, noturno, misto, na
forma de revezamento ou escala de serviços.

5. O salário inicial da função em disputa será definido con-
forme a jornada de trabalho, na referência inicial da respectiva
faixa salarial do segmento Superior da Carreira de Profissionais
de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão, correspondente à R$
2.984,89.

II - Requisitos
1. Obrigatórios:
1.1 - Escolaridade: Curso Superior completo em Instituição

de Ensino reconhecida pelo MEC, cuja comprovação será exigi-
da quando da convocação para admissão.

1.2 - Conhecimentos básicos de informática.
III - Das Inscrições
1. Da inscrição on-line:
1.1. A inscrição será efetuada via internet, conforme pro-

cedimentos especificados a seguir:
1.2. A inscrição deverá ser realizada no endereço eletrôni-

co http://www.dgrh.unicamp.br, e solicitada no período entre
08:00 horas do dia 22/09/2008 e 17:00 horas do dia
26/09/2008, observado o horário de Brasília/DF;

1.3. A Diretoria Geral de Recursos Humanos não se res-
ponsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas na comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem as
transferências de dados;

1.4. O candidato deverá obrigatoriamente preencher a
ficha de solicitação de inscrição e o currículo on-line disponíveis
no momento da inscrição. As informações prestadas serão de
inteira responsabilidade do candidato;

1.5. O candidato portador de necessidades especiais deve-
rá obrigatoriamente especificar e indicar, na ficha de inscrição,
o tipo de deficiência de que é portador;

1.5.1 Caso necessite de condições especiais para se sub-
meter às provas, o candidato portador de necessidades espe-
ciais deverá solicitá-la por escrito até o segundo dia útil após o
encerramento das inscrições. A solicitação deverá ser protoco-
lada no horário das 09:00 às 17:00 horas, na Divisão de
Planejamento e Desenvolvimento da Diretoria Geral de
Recursos Humanos - Prédio 3 da Reitoria - Campus da Unicamp
- Cidade Universitária Zeferino Vaz - Barão Geraldo - Campinas,
juntamente com o laudo médico que ateste a espécie e o grau
da deficiência, com expressa referência ao código correspon-
dente da Classificação Internacional de Doença - CID.

1.5.2. A ausência dessas informações implica aceitação
pelo candidato de realizar as provas em condições idênticas às
dos demais candidatos.

1.6. O boleto bancário estará disponível para impressão e
pagamento da taxa de inscrição após a conclusão do preenchi-
mento da ficha de solicitação de inscrição e currículo on-line. O
pagamento deverá ser efetuado até o primeiro dia útil subse-
qüente ao último dia do período destinado ao recebimento de
inscrição via internet, indicado no subitem 1.2 deste item;

1.7. As inscrições somente serão consideradas aceitas após
a confirmação, pelo Banco, do pagamento referente a taxa de
inscrição;

1.8. A confirmação de inscrição será publicada juntamente
com a data de divulgação da realização da primeira etapa, pre-
vista pelo item V;

1.9. Antes de efetuar a sua inscrição, o candidato deverá
conhecer o edital de abertura de inscrições e certificar-se de que
preenche todos os requisitos exigidos. Uma vez efetivada a ins-
crição, não será permitida em hipótese alguma alterações das
informações prestadas, bem como de função e/ou edital dispo-
nível;

1.10. É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a
via postal, a via fax ou a via correio eletrônico;

1.11. É vedada a transferência de valor pago a título de
taxa para terceiros, assim como a transferência da inscrição
para outrem;

1.12. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número
de Cadastro de Pessoa Física (CPF)do candidato;

1.13. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo
nos postos credenciados, localizados nas agências bancárias,
Correios e Telégrafos e na Receita Federal, em tempo hábil, isto
é, de forma que consiga obter o respectivo número antes do tér-
mino do período de inscrição;

1.14. Terá sua inscrição cancelada e será automaticamen-
te eliminado do processo seletivo o candidato que usar o CPF
de terceiro para realizar a sua inscrição;

1.15. Em hipótese alguma haverá restituição da taxa de
inscrição, bem como isenção total ou parcial do pagamento;

1.16. O comprovante de inscrição deverá ser mantido em
poder do candidato e apresentado nos locais de realização das
provas;

1.17. O candidato deverá declarar, na solicitação de inscri-
ção via internet, que possui os documentos comprobatórios das
condições exigidas no presente edital.

2. Da inscrição presencial:
2.1. A UNICAMP/DGRH disponibilizará meios para a reali-

zação da inscrição, no período de 22/09/2008 a 26/09/2008,
das 09:00 às 15:00 horas no seguinte local:

Biblioteca Unificada CESET - COTIL, à Rua Paschoal Marmo
nº 1888 - Jardim Nova Itália - Limeira/SP.

O Candidato deverá apresentar-se ao posto de atendimen-
to munido do Documento de Identidade e do Cadastro de
Pessoa Física (CPF).

3. São condições de inscrição:
3.1. ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão

Português a quem foi deferida a igualdade, nas condições pre-
vistas pelo Decreto Federal n. 70.436/72; 

3.2. ter completado 18 anos de idade;
3.3. não ter sido demitido por justa causa da Universidade

Estadual de Campinas; 
3.4. realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de

R$ 46,00, importância esta não passível de restituição;
3.5. estar em dia com as obrigações eleitorais e militares,

cuja comprovação destes deverá ser entregue em período a ser

divulgado no Diário Oficial do Estado, quando da convocação
para admissão;

3.6. ter boa conduta comprovada através do Atestado de
Antecedentes Criminais negativo, cuja comprovação deste
deverá ser entregue em período a ser divulgado no Diário
Oficial do Estado, quando da convocação para admissão,
devendo o candidato observar o prazo para a obtenção do
mesmo. 

IV - Dos tipos de provas 
1. O concurso público constará das seguintes etapas:
Prova Escrita Objetiva;
Prova Escrita Dissertativa;
2. A Prova Escrita Objetiva e a Prova Escrita Dissertativa

versarão sobre conteúdo programático constante no anexo I do
presente edital.

V - Da realização das provas
1. A divulgação do dia, horário e local de realização das

Provas Escrita Objetiva e Escrita Dissertativa, será no dia
04/10/2008 no Diário Oficial do Estado e pela internet
(www.dgrh.unicamp.br).

2. A aplicação das etapas de provas poderá ocorrer em dias
úteis, sábados e domingos.

3. As questões das provas objetivas serão do tipo múltipla
escolha. O candidato deverá assinalar as respostas da prova
escrita objetiva na Folha de Respostas, que será o único docu-
mento válido para correção da prova. O preenchimento da
Folha de Respostas será de inteira responsabilidade do candi-
dato, que deverá proceder de conformidade com as instruções
específicas contidas nos cadernos de questões.

4. As folhas das provas não poderão ser assinadas, rubri-
cadas, nem conter em outro local que não o apropriado, qual-
quer palavra ou marca que as identifique, sob pena de anula-
ção das provas.

5. Os candidatos deverão comparecer ao local das provas
com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos à hora esta-
belecida, munidos de lápis, caneta azul ou preta e borracha, e
somente será admitido às provas o candidato que exibir, no ato,
protocolo de inscrição e documento de identidade.

6. O não comparecimento às provas ou ainda a não apre-
sentação da documentação solicitada, excluirá o candidato
automaticamente do Concurso Público.

7. Durante a realização das provas não será permitido o
uso de BIP de mensagens, telefone celular ou similares.

8. Será excluído do Concurso Público o candidato que:
Agir com descortesia em relação aos examinadores e seus

auxiliares ou autoridades presentes; 
For surpreendido durante a realização das provas, comuni-

cando-se com outro candidato, ou utilizando-se de livros, notas
ou impressos não permitidos; 

Deixar de atender a qualquer das convocações da
Universidade; 

9. Não haverá segunda chamada para nenhuma das pro-
vas, seja qual for o motivo alegado.

10. Não serão dadas, por telefone, informações a respeito
de datas, de locais e de horário de realização das provas. O can-
didato deverá observar rigorosamente os editais e os comuni-
cados a serem divulgados na forma do item V-1.

VI - Dos Recursos
1. Terá o candidato até 2 (dois) dias para a interposição de

recursos, tendo como termo inicial o primeiro dia útil subse-
qüente à aplicação das provas ou a divulgação de resultados e
gabarito da prova escrita objetiva.

2. A matéria do recurso será restrita à alegação de irregu-
laridade insanável ou de preterição de formalidade essencial e
não terá efeito suspensivo.

3. O candidato deverá preencher formulário de recurso dis-
ponível no site www.dgrh.unicamp.br .

4. O recurso será dirigido à Comissão Examinadora do con-
curso devendo ser protocolado no horário das 09:00 às 17:00
horas, na Divisão de Planejamento e Desenvolvimento da
Diretoria Geral de Recursos Humanos - Prédio 3 da Reitoria -
Campus da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz - Barão
Geraldo - Campinas, contendo os fundamentos da sua preten-
são.

5. Não serão aceitos, sob hipótese alguma, pedidos de revi-
são ou vista de prova, bem como arredondamento de médias,
em quaisquer fases do concurso.

6. O resultado do recurso será publicado em Diário Oficial
do Estado e pela internet (www.dgrh.unicamp.br), no prazo de
5 (cinco) dias.

VII - Do Julgamento, Habilitação e Classificação
1. A Prova Escrita Objetiva e a Prova Escrita Dissertativa,

serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos e
somente será considerado habilitado o candidato que obtiver
nota igual ou superior a 5 (cinco) na Prova Escrita Objetiva e 6
(seis) na Prova Escrita Dissertativa observando a seguinte esca-
la:

Prova Escrita Objetiva peso 1 (um);
Prova Escrita Dissertativa peso 2 (dois);
1.1. A prova escrita dissertativa será aplicada a todos os

candidatos inscritos, e somente será avaliada a dos candidatos
habilitados na prova escrita objetiva na forma do subitem 1
deste item.

2. A nota final será a média ponderada dos pontos obtidos
na Prova Escrita Objetiva e a Prova Escrita Dissertativa.

3. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo
com a nota final.

4. Em caso de igualdade de nota final, terá preferência,
sucessivamente, o candidato que:

4.1. obtiver maior nota na Prova Escrita Dissertativa;
4.2. tiver maior número de filhos dependentes;
4.3. casado ou viúvo e
4.4. maior idade.
VIII - Da convocação e admissão 
1. A convocação obedecerá à rigorosa ordem de classifica-

ção. 
2. O candidato deverá:
2.1. não ter sido demitido por justa causa da Universidade

Estadual de Campinas;
2.2. apresentar os comprovantes das condições estabeleci-

das nos itens II-1.1, III-3.5, III-3.6, do presente edital;
2.3. gozar de boa saúde física e mental, estando apto sem

qualquer restrição no exame médico pré-admissional realizado
pela UNICAMP;

2.4. apresentar demais documentos necessários conforme
relação a ser entregue ao candidato quando da convocação; 

O não atendimento às convocações, a inexatidão ou irre-
gularidade no atendimento do disposto nas alíneas acima eli-
minará o candidato do Concurso Público.

3. O candidato não deverá ocupar cargos públicos ou rece-
ber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos acumu-
láveis previstos no Artigo 37, XVI da Constituição Federal e
Decreto n.41.915/97.

4. O candidato será admitido por um período experimental
de 90 (noventa) dias, durante o qual sua aptidão e capacidade
serão objetos de avaliação para o desempenho da função.

5. O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da publicação
de seu contrato em D.O.E. para entrar em exercício. O não aten-
dimento do prazo será considerado como desistência por parte
do candidato.

IX - Da Comissão Examinadora
1. A Comissão Examinadora é o órgão auxiliar incumbido

de processar o certame, cabendo indicar as matérias sobre as
quais versarão as provas, formular as questões, realizar as pro-
vas escritas, emitir julgamentos mediante atribuição de notas e
apreciar os recursos eventualmente interpostos.

2. Na hipótese de superveniente incapacidade ou impedi-
mento de membro da Comissão Examinadora, a Diretoria Geral
de Recursos Humanos, providenciará se necessária a substitui-

ção, qualquer que seja a fase do concurso, sem prejuízo dos
atos já praticados.

3. A Comissão Examinadora do concurso está assim cons-
tituída:

Titulares: Maria Aparecida Quina de Souza, Rute Siqueira
Alves, Elisabete Masini, Adauto Bezerra Delgado Filho, Joao
Frederico da Costa Azevedo Meyer.

.
X - Disposições Finais 
1. O resultado final das provas será publicado no Diário

Oficial do Estado. 
2. O Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos a

contar da data de publicação do edital de homologação em
Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado por igual
período.

3. Os candidatos não classificados deverão requerer a
devolução dos documentos apresentados no prazo de 30 (trin-
ta) dias a contar da data da publicação da homologação do
referido concurso público, findo o qual serão inutilizados.

4. A não comprovação ou a inexatidão no atendimento dos
dispostos no presente edital, no prazo estabelecido, eliminará o
candidato do Concurso Público.

A inscrição implicará no conhecimento das presentes ins-
truções pelos candidatos e no compromisso tácito de aceitação
das condições do Concurso, tais como aqui se acham estabele-
cidas. 

ANEXO 1
PROGRAMA:
PORTUGUÊS:
Domínio do português culto compatível com o nível supe-

rior de ensino. Leitura e interpretação de textos redigidos em
diferentes registros do português. Reconhecimento de proble-
mas gerais de coerência, de coesão e de uso do léxico. Escrita
clara, coerente e adequada aos diferentes objetivos dos textos
e aos diferentes interlocutores. Domínio dos recursos lingüísti-
cos apropriados para a produção de textos variados e de textos
do dia-a-dia profissional. 

Conteúdos gramaticais: estrutura do português, acentua-
ção, articuladores lógicos, correlação verbal, concordância ver-
bal, concordância nominal, correlação verbal, ortografia corre-
ta, pronomes, pontuação, regência verbal e regência nominal.

MATEMÁTICA
Funções, Gráficos e Interpretações
Equações e Inequações
Polinômios
Juros Simples, Juros Compostos
Matrizes, Vetores, Transformações
Sistemas de Equações Lineares
Análise Combinatória
Funções Contínuas, Derivação
Máximos e Mínimos
Geometria Plana, Logaritmos e Aplicações 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E PRÁTICAS DE GESTÃO
1. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
a)Direitos e Garantias Fundamentais (CF88. Título II -

Capítulos I e II)
b)Organização do Estado (CF88.Título II - Capítulos I e II); 
c)Princípios Gerais da Administração Pública; Organização,

Centralização e Descentralização da Administração Pública;
Órgãos Públicos, Administração Direta e Indireta; Autarquias;
Fundações (CF88 Título III - Capítulo VII); 

d)Orçamento (CF88 Título VI - Capítulo II, Seção II); 
e)Educação: Princípios, Ensino Superior, Ensino Pago e

Gratuito; Autonomia Universitária (CF88 Título VIII - Capítulo III
- Seção I e Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Lei de
Diretrizes e Bases da Educação). 

f)Estatuto da Universidade Estadual de Campinas - UNI-
CAMP http://www.sg.unicamp.br/ “documentos e legislações”

2. PRÁTICAS DE GESTÃO
a)Gestão Estratégica
Missão, visão, valores, ambientes, cenários, tendências,

estratégias e monitoramento.
Bibliografia
ANSOFF, H. Igor., McDONNELL, E. J. Implantando a

Administração Estratégica.. São Paulo: Atlas, 1993.
COSTA, Eliézer Arantes da. Gestão Estratégica. São

Paulo:Saraiva, 2003.
b)Gestão da Qualidade
Fundamentos, princípios, sistemas e qualidade na gestão

pública..
Bibliografia
ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas - NBR

ISO 9000:2000 - Fundamentos e vocabulário. Rio de Janeiro,
2000.

ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas - NBR
ISO 9001:2000 - Sistemas de Gestão da Qualidade - Requisitos.
Rio de Janeiro, 2000.

ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas - NBR
ISO 9004:2000 - Sistemas de Gestão da Qualidade - Diretrizes
para melhoria do desempenho. Rio de Janeiro, 2000.

BRASIL, Cadernos GESPÚBLICA. Programa Nacional de
Gestão Pública e Desburocratização. Número 1. Secretaria de
Gestão. Ministério do Planejamento. Março,2006.
http://www.gespublica.gov.br/menu–principal/folder.2007-04-
04.1517049614/publicacaoes/caderno-gespublica-2.pdf 

Scholtes Peter R. O Manual do Líder. São Paulo:
Qualitymark Editora,1999.

c)Gerência de Projetos.
Integração, Tempo, Custo, Qualidade, Recursos Humanos,

Comunicação, Riscos, Aquisições.
Bibliografia
ABNT 

- Associação Brasileira de Normas Técnicas. NBR IS0
10.006: Diretrizes para a Qualidade no Gerenciamento de
Projetos. Rio de Janeiro, 2000.

VERZUH,Eric. MBA Compacto: Gestão de Projetos. São
Paulo: Campus, 2000.

d)Gestão por Processos
Metodologia de Gestão por Processos. 
Bibliografia
Campos, Eneida Rached. Metodologia de Gestão por

Processos. Campinas : UNICAMP, 2007 - Edição Revisada
http://www.prdu.unicamp.br/gestão–por–processos/gestão–pr
ocessos.html 

DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
EDITAL ABERTURA nº 64/2008
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão

de Planejamento e Desenvolvimento, torna pública a abertura
de inscrições ao Concurso Público para a função de BIBLIO-
TECÁRIO, de segmento Superior, pela Carreira de Profissionais
de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão.

I - Instruções Especiais
1 - O Concurso destina-se ao preenchimento de 01 vaga

para atuar junto à(ao) FACULDADE DE CIÊNCIAS APLICADAS
DA UNICAMP - LIMEIRA - FCA, bem como as que porventura
vierem a surgir durante o prazo de validade do concurso em
Limeira e Piracicaba.

2. Em virtude do número de vagas, não se aplicam ao pre-
sente concurso público os dispositivos da lei Complementar
683/93.

3. A função será preenchida sob o regime de Consolidação
das Leis do Trabalho (CLT).

4. A jornada de trabalho será de 40 horas semanais,
podendo variar para os períodos diurno, noturno, misto, na
forma de revezamento ou escala de serviços.

5. O salário inicial da função em disputa será definido con-
forme a jornada de trabalho, na referência inicial da respectiva
faixa salarial do segmento Superior da Carreira de Profissionais

Diário Oficial Poder Executivo - Seção I sábado, 20 de setembro de 2008204 – São Paulo, 118 (178)


